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PARECER CONJUNTO DA COMISSÕES

1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO; 
2. COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE;

Analise: Projeto de Lei Ordinária nº 04/2026
Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pedra Bela/SP
Assunto: “Autoriza o Poder Legislativo a custear e contratar plano de saúde para os servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela/SP e dá outras providências.”

Em análise ao Projeto de Lei Ordinária nº 04/2026, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno, se manifestam as Comissões Permanentes supracitadas, em conjunto, após vasta discussão.

1) DO OBJETO:

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria da mesa diretora da Câmara Municipal de Pedra Bela/SP que visa autorizar o Poder Legislativo a custear e contratar plano de saúde para os servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela/SP e dá outras providências.

2) DO RELATÓRIO:

Os Nobres Vereadores: ADÃO MOACIR FERREIRA, MURILO DE MORAES, NOEL ROSA MARQUES, E SIMONY TAMONY DA SILVA MACIEL, relatores do parecer conjunto das respectivas Comissões apresentam a seguinte conclusão:

Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR)

1. O projeto encontra amparo no Art. 37 da Constituição Federal e no princípio da autonomia administrativa e financeira do Poder Legislativo. A concessão de benefícios assistenciais a servidores públicos é matéria de competência local, visando a valorização do funcionalismo.
2. O texto respeita as normas da Lei Complementar nº 95/1998. Está redigido com clareza, definindo beneficiários, dependentes e a forma de contratação (Lei de Licitações). Observa-se que a previsão de regulamentação por Resolução da Mesa Diretora (Art. 9º) é adequada para disciplinar o funcionamento interno do benefício.

 Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

1. O Art. 3º estabelece que o custeio será integral para os titulares e o Art. 7º autoriza a abertura de créditos suplementares. Para o pleno atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a execução está condicionada à existência de dotação orçamentária própria dentro do orçamento da Câmara, respeitando o limite de gastos com pessoal e o repasse do duodécimo.

2. A medida é financeira e administrativamente viável, uma vez que o benefício para dependentes e serviços adicionais será custeado exclusivamente pelos servidores, não gerando ônus extra ao erário além do previsto para os titulares.


3) DECISÃO DAS COMISSÕES:

Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos vereadores relatores do parecer, decidem as Comissões competentes por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei ordinária nº 04/2026, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.


Pedra Bela/SP, 10 de março de 2026.
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